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Tipo Nome

ADVOGADO ALANA LIMA DE OLIVEIRA

AUTOR SERGIO GONCALVES GOMES

AUTOR MARIA JOSE DE OLIVEIRA FRANKLIN GOMES

ADVOGADO MARX ALVES DE OLIVEIRA LIMA

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

13112
754

16/03/2018 15:46 Procuração - Maria José e Sérgio Procuração

13112
770

16/03/2018 15:46 Comprovante de residência Documento de Comprovação

13112
775

16/03/2018 15:46 Certidão de casamento - Maria José de Oliveira
Franklin Gomes

Documento de Comprovação

13112
780

16/03/2018 15:46 Documentos pessoais - Maria José de Oliveira Documento de Identificação

13112
782

16/03/2018 15:46 Documentos pessoais - Sérgio Documento de Identificação

13112
796

16/03/2018 15:46 Boletim de Ocorrência - Emanuel Messias Oliveira
Franklin

Documento de Comprovação

13112
810

16/03/2018 15:46 Certidão de nascimento , certidão de óbito e
documentos pesso

Documento de Comprovação

13112
823

16/03/2018 15:46 Laudo Tanatoscópico e laudo pericial - Emanuel
Messias de Oliv

Documento de Comprovação

13112
859

16/03/2018 15:46 Documento da moto - Emanuel Messias Documento de Comprovação

13112
866

16/03/2018 15:46 Carta de Concessão de benefício - pensão por morte Documento de Comprovação

13112
882

16/03/2018 15:46 Protocolo de recepção de documentos DPVAT Documento de Comprovação

13112
895

16/03/2018 15:46 Correspondências da seguradora Documento de Comprovação

13112
946

16/03/2018 15:46 Certidão - PIS - comprovação de dependência no
INSS

Documento de Comprovação

16184
920

25/08/2018 14:15 Despacho Despacho

16270
496

29/08/2018 16:04 Mandado Mandado

16846
386

27/09/2018 09:04 Manifestação Petição



16846
418

27/09/2018 09:04 PETIÇÃO - MANIFESTAÇÃO SOBRE
CORRESPONDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS DE
SEGURO DPVAT

Outros Documentos

16846
423

27/09/2018 09:04 ACÓRDÃO - TJ SC - Apelação nº 0300567-
65.2017.8.24.0018

Documento Jurisprudência

19996
745

22/03/2019 12:21 Despacho Despacho

20117
401

27/03/2019 17:32 Mandado Mandado
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Cível de Campina Grande

 

Vistos etc.

 

1. Defiro a gratuidade, na forma requerida.

 

2. Considerando que o motivo da recusa no pagamento foi a falta de apresentação de documentos pelo autor, é imprescindível a
análise do processo administrativo, que se reveste da condição de documento essencial à propositura da demanda.

3. Assim sendo, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, anexar aos autos os documentos do
processo administrativo disponibilizados pela seguradora, conforme correspondência de ID Num. 13112895 - Pág. 3.

 

Campina Grande, data e assinatura do Sistema.
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    2ª VARA CÍVEL DE CAMPINA GRANDE

 

 

Processo nº 0803966-14.2018.8.15.0001
AUTOR: SERGIO GONCALVES GOMES, MARIA JOSE DE OLIVEIRA FRANKLIN GOMES
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Campina Grande, 29 de agosto de 2018

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

 

Advogado: ALANA LIMA DE OLIVEIRA OAB: PB0012036 Endereço: desconhecido Advogado:
MARX ALVES DE OLIVEIRA LIMA OAB: PB0013389 Endereço: R ESTÁCIO TAVARES
WANDERLEY, sala 202, ESTAÇÃO VELHA, CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58410-045

Em cumprimento a determinação proferida no processo supra indicado,    o(a) parte  na pessoa de seuI N T I M O promovente
procurador(a) e advogado(a) acima nominado(a) do teor do despacho/decisão  e para, se for o caso, cumpri-lo noID 16184920,
prazo determinado.

"Vistos etc.

1. Defiro a gratuidade, na forma requerida.

 2. Considerando que o motivo da recusa no pagamento foi a falta de apresentação de documentos pelo autor, é imprescindível a análise do processo administrativo,

que se reveste da condição de documento essencial à propositura da demanda.

3. Assim sendo, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, anexar aos autos os documentos do processo administrativo

disponibilizados pela seguradora, conforme correspondência de ID Num. 13112895 - Pág. 3."

 

Assinado eletronicamente por  NILVANA FERNANDES TORRES, Técnico(a) Judiciário(a)
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em anexo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB, 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 0803966-14.2018.8.15.0001 

 

 

 

 

 

 

 

SERGIO GONÇALVES GOMES e MARIA JOSÉ 

DE OLIVEIRA FRANKLIN GOMES, já devidamente qualificados 

nos autos da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT POR 

MORTE, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, igualmente qualificada, 

vêm perante Vossa Excelência, em obediência ao despacho de id 

16184920, dizer para em seguida requerer o seguinte: 

 

A parte autora foi intimada, por sua advogada, para 

“no prazo de 15 (quinze) dias, anexar aos autos os documentos do 

processo administrativo disponibilizados pela seguradora, conforme 

correspondência de ID Num. 13112895 - Pág. 3”. 

 

Em primeiro lugar, Excelência, incumbe consignar que 

os autores não conseguiram acesso aos autos administrativos, porquanto 

em consulta realizada perante o site www.seguradoralider.com.br, a 

única informação que consta é que o requerimento administrativo de 

seguro DPVAT (SINISTRO – 3180044848 / 3170052879) foi 

NEGADO, “por ausência de comprovação documental”. 
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Ocorre que o argumento utilizado pela ré quanto à 

recusa do seguro é insustentável, pois todos os documentos necessários 

ao pagamento da indenização securitária foram juntados consoante 

orientação do próprio site do réu para o caso de SEGURO DPVAT 

POR MORTE, disponível no link: 

https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Documentacao-Morte.aspx 

 

Em verdade, a negativa da seguradora se revela 

ilegal, arbitrária e inidônea, uma vez que de acordo com a Lei nº 

6.194/1974, em seu art. 5º: 

“O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO SERÁ 

EFETUADO MEDIANTE SIMPLES PROVA DO 

ACIDENTE E DO DANO DECORRENTE, 

INDEPENDENTEMENTE, DA EXISTÊNCIA DE 

CULPA, HAJA OU NÃO RESSEGURO, ABOLIDA 

QUALQUER FRANQUIA DE 

RESPONSABILIDADE DO SEGURADO”. (grifo 

nosso) 

Assim, estando provada a ocorrência do acidente 

automobilístico e o dano dele decorrente, no caso, o EVENTO 

MORTE, não há que se falar em “ausência de comprovação 

documental”. 

Destarte, pelo que se infere da leitura do ID 13112895, 

a lista de documentos pendentes são os aduzidos abaixo:  

SINISTRO – 3170052879 
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Ou seja, documentos que não são considerados 

essenciais ao pagamento do seguro, tampouco, à propositura da 

ação, pois, embora a comprovação do requerimento administrativo de 

seguro DPVAT seja exigido atualmente, consoante precedente do STF 

no julgamento do Recurso Extraordinário 839.353/MA, isso não 

significa o mesmo que exaurimento ou esgotamento da via 

administrativa, sendo suficiente a realização do pleito (sinistro), ainda 

que o resultado não seja POSITIVO, para configuração do interesse de 

agir. 

No ponto, leia-se:  

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL – DPVAT – 

PRESCRIÇÃO TRIENAL - CC, ART. 206, § 3º, IX 

– DIES A QUO – CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA 

INCAPACIDADE – STJ, SÚMULA N. 573 – 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO 

COMPROBATÓRIO ACERCA DA CIÊNCIA 

ANTERIOR – PREJUDICIAL AFASTADA 1. "Nas 

ações de indenização decorrente de seguro DPVAT, a 

ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez, 

para fins de contagem do prazo prescricional, depende 

de laudo médico, exceto nos casos de invalidez 

permanente notória ou naqueles em que o 

conhecimento anterior resulte comprovado na fase de 

instrução" (STJ, Súmula n. 573). 2 Não sendo hipótese 

de invalidez permanente notória e inexistente 

comprovação de que a incapacidade era de 

conhecimento do segurado antes da perícia judicial, 

não há falar em prescrição da pretensão de cobrança de 

indenização a título de seguro obrigatório DPVAT. 

CARÊNCIA DA AÇÃO – FALTA DE INTERESSE 

DE AGIR – REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO – 

CORRESPONDÊNCIA COM AVISO DE 

RECEBIMENTO – AUSÊNCIA DE RESPOSTA 

DA SEGURADORA – DESCABIMENTO. O 

requerimento administrativo antes do ajuizamento da 

demanda, ausente resposta da seguradora, demonstra o 

interesse de agir do segurado com a ação de cobrança 

de seguro obrigatório DPVAT.  
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(Tribunal de Justiça de Santa Catarina TJ-SC: 

Apelação Cível n. 0300567-65.2017.8.24.0018. Órgão 

Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: 

Desembargador Luiz Cézar Medeiros Julgamento: 28 

de agosto de 2018)  

 

Ademais, Excelência, observe-se que diante da 

negativa da seguradora “por ausência de comprovação documental”, 

os autores ingressaram com novo pedido administrativo, porém, sem 

sucesso, tendo em vista que foi NEGADO pelas mesmas razões, as 

quais podem ser comprovadas no ID 13112895. Senão, vejamos:  

 

SINISTRO – 3180044848 

 

 

Portanto, douto julgador, está mais do que 

comprovado o interesse de agir pela pretensão resistida 

consubstanciada na reiterada recusa da seguradora em pagar a 

indenização securitária relativa ao SEGURO DPVAT POR 

MORTE, não podendo os autores ser prejudicados no seu direito de 

recorrer ao JUDICIÁRIO visando o recebimento do seguro, pois 

atenderam à orientação do STF quanto à comprovação do envio dos 

documentos e do requerimento administrativo de seguro DPVAT, 

muito embora, sem resultado positivo! 

 

Com efeito, não bastasse a dor de ter perdido um filho 

de forma prematura, os autores, os quais possuem BAIXO GRAU DE 

ESCOLARIDADE, sendo, pois, a PARTE HIPOSSUFICIENTE da 

relação processual, têm percorrido uma verdadeira VIA CRUCIS em 

busca da indenização de seguro DPVAT, uma vez que desde a data do  
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óbito ocorrido em 30 de julho de 2016 até o momento, já se 

passaram mais de 2 anos sem que o caso tenha sido solucionado! 

 

Assim, não resta outra alternativa aos autores senão 

acreditar no Poder Judiciário como forma de fazer JUSTIÇA ao 

caso concreto, vez que não conseguiram lograr êxito nos dois pedidos 

administrativos efetuados junto à seguradora ré, mesmo tendo 

apresentado os documentos legais indispensáveis ao pagamento do 

premio, os quais encontram-se também anexados aos presentes autos. 

 

Por fim, pugna pelo regular prosseguimento do feito (o 

qual tramita desde MARÇO do corrente ano, cujo despacho inicial só 

foi proferido em AGOSTO) uma vez que a parte autora não pode ser 

tolhida do ACESSO À JUSTIÇA - PRINCÍPIO DA 

INAFASTABILIDADE JURISDICIONAL (art. 5.º, XXXV, CF88) - 

considerado pela Constituição Federal do nosso país direito 

fundamental de todo cidadão.  

  

ISTO POSTO, requer receber e juntar o presente 

petitório, para que surta todos os seus efeitos legais e jurídicos. 

 

São os termos em que, 

Pede e confia DEFERIMENTO. 

 

Campina Grande/PB, 27 de setembro de 2018. 

 

 

ALANA LIMA DE OLIVEIRA 

           OAB/PB 12.036 

 

 

MARX ALVES DE OLIVEIRA LIMA 

             OAB/PB 13.389 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
     TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Apelação Cível n. 0300567-65.2017.8.24.0018, de Chapecó
Relator: Desembargador Luiz Cézar Medeiros

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL – DPVAT – PRESCRIÇÃO 
TRIENAL - CC, ART. 206, § 3º, IX – DIES A QUO – CIÊNCIA 
INEQUÍVOCA DA INCAPACIDADE – STJ, SÚMULA N. 573 
– AUSÊNCIA DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO A-
CERCA DA CIÊNCIA ANTERIOR – PREJUDICIAL AFAS-
TADA

1 "Nas ações de indenização decorrente de seguro DP-
VAT, a ciência inequívoca do caráter permanente da invali-
dez, para fins de contagem do prazo prescricional, depende 
de laudo médico, exceto nos casos de invalidez permanente 
notória ou naqueles em que o conhecimento anterior resulte 
comprovado na fase de instrução" (STJ, Súmula n. 573).

2 Não sendo hipótese de invalidez permanente notória e 
inexistente comprovação de que a incapacidade era de co-
nhecimento do segurado antes da perícia judicial, não há fa-
lar em prescrição da pretensão de cobrança de indenização 
a título de seguro obrigatório DPVAT.

CARÊNCIA DA AÇÃO – FALTA DE INTERESSE DE A-
GIR – REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO – 
CORRESPONDÊNCIA COM AVISO DE RECEBIMENTO – 
AUSÊNCIA DE RESPOSTA DA SEGURADORA – DESCA-
BIMENTO

O requerimento administrativo antes do ajuizamento da 
demanda, ausente resposta da seguradora, demonstra o in-
teresse de agir do segurado com a ação de cobrança de se-
guro obrigatório DPVAT. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível n. 
0300567-65.2017.8.24.0018, da Comarca de Chapecó 4ª Vara Cível em que é 
Apelante Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A e Apelado 
Claudério Sebastião Guilherme Zeferino.

A Quinta Câmara de Direito Civil decidiu, por votação unânime, co-
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nhecer do recurso e negar-lhe provimento. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, realizado no dia 28 de agosto de 2018, 
os Excelentíssimos Senhores Desembargador Luiz Cézar Medeiros, Desembar-
gador Ricardo Fontes e Desembargador Jairo Fernandes Gonçalves. 

Florianópolis, 30 de agosto de 2018. 

Desembargador Luiz Cézar Medeiros
PRESIDENTE E RELATOR
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RELATÓRIO

Por refletir fielmente o contido no presente feito, adoto o relatório da 

sentença de fls. 221-223:  

"Trata-se de ação de cobrança, em que são partes as acima indicadas, 
ambas qualificadas nos autos, mediante a qual pretende a parte autora obter 
um provimento jurisdicional que condene a seguradora demandada no paga-
mento da indenização correspondente ao seguro obrigatório DPVAT.

Para tanto, alegou, em apertada síntese, que foi vítima de acidente de 
trânsito na data de 12.9.2010, que causou lesões que originaram invalidez par-
cial permanente, fazendo jus, portanto, ao recebimento da importância de R$ 
13.500,00 referente à indenização do Seguro DPVAT. Alternativamente, pugnou 
pela condenação da ré à aplicação de outro percentual de invalidez, a ser apu-
rado com a realização de perícia médica. Requereu a procedência do pedido i-
nicial com a condenação da ré nos ônus da sucumbência. Valorou a causa e 
juntou documentos.

A ré apresentou contestação, sustentando, também de forma resumida: a) 
ocorrência da prescrição; b) falta de interesse de agir, tendo em vista a ausên-
cia de requerimento administrativo; c) não há prova nos autos do grau das su-
postas lesões, nem de seu caráter permanente, razão pela qual não há que fa-
lar em pagamento da indenização no valor integral; d) a indenização deve ser 
paga com base na gradação da invalidez apresentada pela parte autora; e, e) 
discorreu acerca da correção monetária, juros de mora e honorários advocatí-
cios. Também juntou documentos e postulou pela rejeição do pedido inicial.

Houve réplica (fls. 131-134) e o feito foi saneado às fls. 135-136, ocasião 
em que foi afastada a preliminar de falta de interesse de agir e postergada a a-
preciação da preliminar de prescrição, bem como determinada a realização da 
prova pericial. O laudo pericial foi juntado às fls. 173-201, do qual as partes ti-
veram ciência" (fl. 221).

A ele acresço que o Juízo a quo sentenciou o feito, consignando na 

parte dispositiva do decisum:  

"Assim sendo, acolho o pedido formulado na inicial (inciso I do artigo 487 
do Novo Código de Processo Civil) para condenar a ré a pagar ao autor a 
quantia de R$ 1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta cen-
tavos), a título de indenização do seguro DPVAT, a qual deverá ser corrigida 
monetariamente a partir de 12.9.2010 (data do sinistro) e acrescida de juros de 
mora, desde a citação, à razão de 1% ao mês.

Via de consequência, condeno a parte ré ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da condenação, de acordo com o disposto no § 2º do artigo 85 do 
Novo Código de Processo Civil, especialmente considerando que a causa não 
contém complexidade que desborda da sua própria natureza" (fl. 223).

 

Inconformada com a prestação jurisdicional entregue, a seguradora 

ré interpôs apelação (fls. 229-244).
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Pleiteou o reconhecimento da prescrição e a decretação da extin-

ção do processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, II, do Código 

de Processo Civil. Subsidiariamente, em virtude da alegada ausência de pedido 

administrativo, requereu "que o processo seja extinto sem julgamento do mérito 

com fulcro no art. 485, VI do CPC" (fl. 244).

Postulou que seja determinada a divisão recíproca das verbas su-

cumbenciais e a redução dos honorários advocatícios por mostrarem-se expres-

sivos em relação à natureza processual. 

Após a apresentação das contrarrazões (fls. 248-253), os autos 

ascenderam a esta Corte de Justiça para julgamento. 

VOTO

1 Presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissi-

bilidade recursal, o reclamo merece ser conhecido, passando-se, desta forma, à 

respectiva análise. 

2 A recorrente pugna pelo reconhecimento da prescrição, uma vez 

que passados mais de três anos entre a data do sinistro e o ajuizamento da de-

manda.

A matéria, como se sabe, é regida pelo art. 206, §3º, IX, do Código 

Civil, o qual estabelece:

"Art. 206. Prescreve:
[...]
§ 3º Em três anos:
[...]
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro preju-

dicado, no caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório."
   

Assim, resta saber se no caso em tela restou configurada a pres-

crição, conforme descrito na insurgência.

A apelante sustenta que o termo inicial para contagem do prazo é a 

data de ocorrência do sinistro; contudo, o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça, firmado em sede de julgamento de recursos repetitivos é o de que o 
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prazo se inicia com a ciência inequívoca do segurado acerca da invalidez do se-

gurado. O referido aresto restou assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. A-
ÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE VALOR. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRIENAL. SÚMULA Nº 405/STJ. 
TERMO INICIAL. PAGAMENTO PARCIAL.

1. A pretensão de cobrança e a pretensão a diferenças de valores do se-
guro obrigatório (DPVAT) prescrevem em três anos, sendo o termo inicial, no 
último caso, o pagamento administrativo considerado a menor.

2. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução/STJ nº 8/2008" (REsp 1418347/MG, Min. 

Ricardo Villas Bôas Cueva).
   

 E ainda complementado, após embargos de declaração:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. CIVIL 
E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO DPVAT. TERMO INICIAL DA PRESCRI-
ÇÃO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO CARÁTER PERMANENTE DA INVALIDEZ. 
NECESSIDADE DE LAUDO MÉDICO.

1. Para fins do art. 543-C do CPC: 1.1. O termo inicial do prazo prescri-
cional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência i-
nequívoca do caráter permanente da invalidez.

1.2. Exceto nos casos de invalidez permanente notória, a ciência i-
nequívoca do caráter permanente da invalidez depende de laudo médico, 
sendo relativa a presunção de ciência.

2. Caso concreto: Inocorrência de prescrição, não obstante a apresenta-
ção de laudo elaborado quatro anos após o acidente.

3. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO" (REsp 1388030/MG, Min. Paulo 
de Tarso Sanseverino) [sem grifo no original].

   

Destaca-se, em arremate, que este posicionamento foi sedimentado 

pela Corte Superior com a edição da Súmula n. 573, cujo enunciado se trans-

creve:

"Nas ações de indenização decorrente de seguro DPVAT, a ciência ine-
quívoca do caráter permanente da invalidez, para fins de contagem do prazo 
prescricional, depende de laudo médico, exceto nos casos de invalidez perma-
nente notória ou naqueles em que o conhecimento anterior resulte comprovado 
na fase de instrução".

   

Dessarte, não resta discussão acerca da temática.

In casu, o evento danoso ocorreu em 12.9.2010, conforme o Bole-

tim de Ocorrências de fls. 20-21, e a demanda foi ajuizada em 20.1.2017.

A partir da apreciação de laudo médico acostado à fl. 29 que atesta 

a invalidez do autor, é possível determinar que a ciência inequívoca da sua in-
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capacidade se deu em 4.1.2017.

Assim, entende-se que o prazo prescricional se iniciou apenas com 

a divulgação do relatório médico supracitado e, dessa forma, tendo em vista que 

a demanda foi ajuizada em 20.1.2017, é evidente que não transcorreu lapso 

temporal superior a 3 (três) anos.

Logo, resta afastada a prejudicial em questão.

3 Pretende a apelante que seja reconhecida a ausência de interes-

se de agir do autor em razão da necessidade de prévio requerimento adminis-

trativo.

Razão não lhe assiste. 

Embora os Tribunais já tenham admitido posicionamento diverso, 

com o julgamento do Recurso Extraordinário n. 631240 pelo Supremo Tribunal 

Federal, em novembro de 2014, passou-se a exigir que as partes pleiteiem admi-

nistrativamente benefícios previdenciários, para somente então, em caso de ne-

gativa, buscarem o auxílio do Judiciário. A esse recurso foi admitida a existência 

de repercussão geral, sendo objeto do Tema 350:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de 
ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracteri-
zar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a 
juízo. [...]" (RE n. 631240, Min. Roberto Barroso) [sem grifo no original]. 

Ainda que nesse caso se tenha tratado  de benefícios previdenciá-

rios, posteriormente, em recurso no qual se debateu seguro obrigatório, o Su-

premo Tribunal Federal apontou a necessidade do prévio requerimento adminis-

trativo - conquanto esta decisão tenha aplicado a regra de transição - como con-

dicionante à propositura da demanda também para essas questões, em julgado 

publicado ainda em junho de 2015:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTI-
TUCIONAL. GARANTIA DE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. EXIGÊNCIA 
DE REQUERIMENTO PRÉVIO. CARACTERIZAÇÃO DO INTERESSE DE A-
GIR. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, DA CONSTITUIÇÃO 
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DA REPÚBLICA. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. REQUERI-
MENTO INEXISTENTE MAS DESNECESSÁRIO PORQUE ATENDIDA REGRA 
DE TRANSIÇÃO PELA CONTESTAÇÃO DE MÉRITO DA SEGURADORA (RE 
631.240). AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO" (RE n. 
824712, AgR, Min. Cármen Lúcia) [sem grifo no original].

 

É procedimento bem-vindo nestes tempos em que o Poder Judiciá-

rio se vê assoberbado de demandas, quase sem condições de dar a prestação 

jurisdicional com a presteza que o jurisdicionado merece. Não há nessa exigên-

cia qualquer afronta ao direito de ação, porquanto este sempre pode ser exercido 

assim que negada a pretensão formulada em sede administrativa.

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, sem adentrar na questão 

constitucional que envolve a matéria, também se posiciona pela necessidade do 

requerimento administrativo prévio:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL 
PARA PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR. INÉRCIA DO AUTOR QUANTO A ESTE PEDIDO. RE-
VERSÃO DO ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INCURSÃO EM MATÉ-
RIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO AO 
PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO ACESSO À JUSTIÇA. IMPOSSIBILI-
DADE DE EXAME POR ESTA CORTE DE JUSTIÇA. MATÉRIA ATINENTE À 
COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial 
para o ingresso da demanda judicial.

2. Rever o entendimento firmado pelo acórdão recorrido, no sentido da 
não formulação do requerimento administrativo, demanda a análise do acervo 
fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. O tema constitucional em discussão (inafastabilidade do acesso ao 
Poder Judiciário) refoge à alçada de controle desta Corte Superior de Justiça.

4. Agravo regimental desprovido" (AgRg no REsp n. 936.574/SP, Min. 
Paulo de Tarso Sanseverino) [sem grifo no original].

 

Sobre a matéria, Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery 

prelecionam que:

"Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo 
para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode 
trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o interesse 
processual quando o direito tiver sido ameaçado ou efetivamente violado" 
(Comentários ao Código de processo civil. 2ª tir. São Paulo: Revista dos Tribu-
nais, 2016. p. 1113).

 

Nessa vertente, observa-se que a falta de requerimento administra-
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tivo do pagamento da indenização securitária resulta em evidente ausência de 

interesse de agir, uma vez que não há violação de direito pela Seguradora.

No presente caso, ao contrário do sustentado pela apelante, o inte-

resse de agir do apelado está suficientemente demonstrado por meio do aviso de 

recebimento de fls. 18-19, no qual resta comprovado o encaminhamento dos 

documentos e o requerimento do seguro obrigatório em 14.11.2016.

Assim sendo, o ajuizamento da presente demanda, após decorridos 

mais de dois meses, pois protocolada em 20.1.2017, faz presumir a ausência de 

resposta.

Por conseguinte, tendo a parte comprovado a realização do pedido 

administrativo, resta afastada a prejudicial em questão. 

4 Atinente à distribuição sucumbencial, disserta o parágrafo único 

do artigo 86 do Código de Processo Civil:

"Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão pro-
porcionalmente distribuídas entre eles as despesas.

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, 
o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários" [sem 
grifo no original].

Sobre o tema, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery 

discorrem:

"Há sucumbência recíproca quando uma das partes não obteve tudo o 
que o processo poderia lhe proporcionar. Se o autor pediu 100 e obteve 
80,sucumbiu em 20, ao mesmo tempo em que o réu sucumbiu em 80. Quando 
a parte sucumbiu em parte mínima do pedido, não se caracteriza a sucumbên-
cia recíproca. [...]. As despesas processuais e os honorários de advogados de-
verão ser rateados entre as partes, na medida de sua parte na derrota, isto é, 
de forma proporcional. [...]. Quando a perda for ínfima, é equiparada à vitóri-
a, de sorte que a parte contrária deve arcar com a totalidade da verba de 
sucumbência (custas, despesas e honorários de advogado). A caracteriza-
ção de "parte mínima do pedido" dependerá de aferição pelo juiz, que deverá 
levar em consideração o valor da causa, o bem da vida pretendido e o efetiva-
mente conseguido pela parte." (Código de Processo Civil comentado e legisla-
ção extravagante. Revista dos Tribunais, ed. 13, p. 233-234, 2013) [sem grifo 
no original].

 

Dessa forma, considerando que o autor pleiteou o recebimento da 

indenização no total de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) ou pelo valor 

Num. 16846423 - Pág. 8Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ALANA LIMA DE OLIVEIRA
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18092709030313400000016410213
Número do documento: 18092709030313400000016410213



                                                                                                       
ESTADO DE SANTA CATARINA
     TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete Desembargador Luiz Cézar Medeiros

concluído pelo perito judicial, e adiante obteve reconhecido o direito ora requeri-

do, entende-se que não houve sucumbência recíproca. Por conseguinte, cabe 

apenas a parte ré arcar com a responsabilidade das despesas processuais e 

honorários advocatícios, como fixado em primeiro grau de jurisdição.

À vista disso, não há reforma a ser realizada quanto aos ônus su-

cumbenciais.

5 O pleito buscando minorar o valor dos honorários advocatícios 

não merece prosperar.

No caso em análise o arbitramento deve obedecer as diretrizes do § 

2º do art. 85 do Código de Processo Civil.

Sobre a aplicação dos critérios para fixação dos honorários, Nelson

Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery dissertam:
"São objetivos e devem ser sopesados pelo juiz na ocasião da fixação dos 

honorários. A dedicação do advogado, a competência com que conduziu os in-
teresses de seu cliente, o fato de defender seu constituinte em comarca onde 
não resida, os níveis de honorários na comarca onde se processo a ação, a 
complexidade da causa, o tempo despendido pelo causídico desde o início até 
o término da ação, são circunstâncias que devem ser necessariamente levadas 
em conta pelo juiz quando da fixação dos honorários de advogado" (Código de 
Processo Civil comentado e legislação extravagante. 13. ed. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 2013. p. 275).

 

Analisando os critérios estabelecidos no citado § 2° do art. 85 do 

Código de Processo Civil, mesmo tendo em vista a ausência de complexidade e 

a repetitividade da causa, não se verifica a necessidade de reduzir a verba ho-

norária arbitrada. Ela está adequada e dentro dos parâmetros usuais definidos 

por este Órgão Fracionário.

6 Tendo em vista a derrota recursal por parte da seguradora, em o-

bediência ao art. 85, §§ 2º e 11, do Código de Processo Civil, majoro os honorá-

rios advocatícios em favor do patrono do recorrido em 2% (dois por cento), os 

quais, cumulativamente com o montante já fixado (15%), perfazem um total de 

17% (dezessete por cento) sobre o valor da condenação.

A majoração se justifica, não somente por atender ao preceituado 
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na novel legislação processual civil quanto ao balizamento para a fixação dos 

honorários advocatícios, mas principalmente pela insubsistência dos argumentos 

recursais, que motivaram o desnecessário acréscimo de trabalho da parte recor-

rida. 

7 Ante o exposto, conheço do recurso e nego-lhe provimento; ma-

joro os honorários advocatícios para 17% (dezessete por cento) do valor da 

condenação. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

 

 

Vistos etc.

 

1. A atual sistemática adotada pelo Código de Processo Civil estabelece, como regra, a designação de audiência de conciliação ou
de mediação como ato subsequente ao recebimento da petição inicial das ações de procedimento comum, nos termos do art. 334, 

, do CPC/2015;caput

 

2. Nada obstante, o § 4º do mesmo dispositivo legal traz duas hipóteses em que a sobredita audiência não será realizada, a saber:
a) se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; b) quando não se admitir a
autocomposição;

 

3. Assim sendo, , , caso se enquadre em uma das duasexcepcionalmente a sessão conciliatória poderá ser dispensada pelo juízo
hipóteses elencadas acima, ou, ainda, em casos de procedimentos especiais, regidos por legislações específicas e pelo próprio
CPC/2015;

 

4. A presente demanda se insere nos casos em que, de acordo com a nova orientação do NUPEMEC, deve-se procurar evitar
remeter aos CEJUSC's  "feitos que demandem ações repetitivas, conhecidamente sem chance de conciliação, tais como revisionais
de contrato, DPVAT, em que se tem conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem acordos" (Des. Leandro dos
Santos, Ofício Circular 003/2018).

 

5. Desse modo, ainda que se tratem de direitos disponíveis, observa-se de outros processos análogos em tramitação nas varas
cíveis desta comarca que a designação da audiência de conciliação em ações envolvendo a empresa promovida vem se

;revelando como ato processual inútil
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6. Por tais fundamentos, e ainda tendo por base os princípios da celeridade e da efetividade processual, insculpidos nos arts. 4º e 6º
do CPC/2015, e, ainda, utilizando por analogia o art. 334, § 4º, do mesmo código, deixo, por ora, de designar a audiência de

;conciliação no presente caso

 

7. Ressalte-se, por oportuno, que a não designação da audiência nesta fase processual não impede que uma sessão conciliatória
seja marcada em momento posterior, a requerimento das partes ou até mesmo de ofício por este juízo, caso as circunstâncias do
caso demonstrem haver utilidade na sua realização, nos termos do art. 139, V, do CPC/2015;

 

8. Diante do exposto,  e, em seguida, intime-se a parte autora do teor deste despacho cite-se a parte demandada para oferecer
, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data prevista no art. 231 do CPC/2015, de acordocontestação

com o modo como for feita a citação, conforme determina o art. 335,  e inciso III, do CPC/2015;caput

 

9. Advirta-se que caso a parte ré não ofereça contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados
pela parte autora (art. 344 do CPC/2015), salvo as exceções previstas no art. 345 do CPC/2015;

 

10. Apresentada a contestação, e caso esta venha instruída com prova documental e/ou se alegue quaisquer das matérias constantes
dos arts. 350 e 351 do CPC/2015, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação.

 

Campina Grande, data e assinatura do Sistema.

Num. 19996745 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ELY JORGE TRINDADE
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19032212211888900000019453953
Número do documento: 19032212211888900000019453953



 

Num. 20117401 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: NILVANA FERNANDES TORRES
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19032717322919900000019570608
Número do documento: 19032717322919900000019570608



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

Processo nº 0803966-14.2018.8.15.0001
AUTOR: SERGIO GONCALVES GOMES, MARIA JOSE DE OLIVEIRA FRANKLIN GOMES
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

   o(a) parte promovente na pessoa de seu procurador(a) e advogado(a) abaixoI N T I M O
nominado(a) por todo conteúdo do despacho Id 19996745.

 

 

Advogado: ALANA LIMA DE OLIVEIRA OAB: PB12036 Endereço:
desconhecido Advogado: MARX ALVES DE OLIVEIRA LIMA OAB:
PB13389 Endereço: R ESTÁCIO TAVARES WANDERLEY, sala 202,
ESTAÇÃO VELHA, CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58410-045

    Campina Grande-PB, 27 de março de 2019                                                                                                                 
                                                            

De ordem, NILVANA FERNANDES TORRES

Técnico(a) Judiciário(a)

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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